   PROJETO DE LEI Nº 2929/2009
Dispõe sobre procedimentos de coleta, armazenagem, transporte, reciclagem, tratamento e disposição final de lâmpadas que contenham mercúrio.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º Visando a minimizar os impactos de procedimentos de coleta, armazenagem, transporte, reciclagem, tratamento de disposição final de resíduos de lâmpadas que contenham mercúrio, esta lei disciplina os impactos desses procedimentos no meio ambiente e na saúde.

Art.2º  Para os fins desta lei, consideram-se:

I - lâmpadas são os dispositivos que produzem luz por meio de descarga elétrica através de vapor de mercúrio, tais como as lâmpadas fluorescentes compactas, as lâmpadas fluorescentes tubulares e circulares e as lâmpadas de descargas de alta pressão, nas quais se incluem as de luz mista, as de vapor de mercúrio e as de sódio de vapores metálicos;

II- lâmpada inservível é a lâmpada inútil para uso- inteira ou quebrada- e a lâmpada fora de especificação; 

III - gerador é a pessoa física ou jurídica que gere lâmpadas inservíveis;

IV - pequeno gerador é o usuário domiciliar e a pequena microempresa;

V- grande gerador, média e grande empresa, são os estabelecimentos comerciais com área construída superior a 600 m2 (seiscentos metros quadrados); os estabelecimentos industriais com área construída superior a 3000 m2 (três mil metros quadrados) e empresas prestadoras de serviços com área construída superior a 2000 m2 (dois mil metros quadrados).
Art. 3º  É obrigatório ao produtor, ao importador, ao distribuidor e ao comerciante de lâmpadas, receber lâmpadas inservíveis encaminhadas por pequenos geradores.
Art. 4º Fica o grande gerador obrigado a implementar os mecanismos de coleta e armazenamento das lâmpadas inservíveis por eles gerados.

Art.  5º  É obrigatório, nos procedimentos a que se referem os artigos 3º e 4º, garantir a integridade física das lâmpadas inservíveis.

Art. 6º É obrigado ao produtor, ao importador, ao distribuidor ao comerciante de lâmpadas que contenham mercúrio, implementar mecanismos de tratamento e destinação final das lâmpadas inservíveis.

Parágrafo único. O tratamento e a destinação final das lâmpadas inservíveis poderão ser feitos por terceiros, desde que as instalações a serem utilizadas estejam devidamente licenciadas para tal fim.

Art. 7º  A comercialização de lâmpadas que contenham mercúrio somente será permitida no Município se, na embalagem do produto, for veiculada, ao usuário, informação sobre procedimentos adequados de descarte.

Parágrafo único. Fica concedido ao fabricante, ao importador, ao distribuidor e ao comerciante das lâmpadas a que se refere o caput, o prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de publicação desta lei, para se adequar ao que nela está disposto.

Art. 8º Ficam proibidas as seguintes formas de disposição de lâmpadas inservíveis ou de seus resíduos:

I -   lançamento a céu aberto, na natureza, em área urbana ou rural;

II -  queima a céu aberto ou em recipiente, instalação ou equipamento que não atenda aos padrões estabelecidos na legislação vigente;

III - depósito em local para o qual não haja permissão do órgão ambiental competente.

Art. 9º  É proibido utilizar o solo e o subsolo para armazenamento, acumulação, tratamento ou disposição de lâmpadas inservíveis.

Art. 10  O descumprimento do disposto nesta lei, sujeita o infrator à aplicação das seguintes penalidades:

I - notificação para sanar a irregularidade no prazo de 90 (noventa) dias;

II - multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) se, decorrido o prazo previsto no inciso I, persistir a irregularidade;

III - multa prevista no inciso II aplicada em dobro, nas reincidências subsequentes.

Parágrafo único.  Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se reincidência o cometido na mesma infração a cada período de 30(trinta) dias, a partir da aplicação da multa prevista no inciso II.

Art. 11  O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90(noventa) dias, contados a partir da data de sua publicação.

Art. 12  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Câmara Municipal de Patos de Minas, 21 de julho de 2009.

JOÃO BATISTA DONIZETE DA CRUZ – Batista Miúdo


Vereador
JUSTIFICATIVA

Considerando os impactos ao meio ambiente, causados pelo descarte inadequado de resíduos de lâmpadas contendo mercúrio;

Considerando a necessidade de se regulamentar o gerenciamento ambientalmente adequado dos resíduos de lâmpadas contendo mercúrio, no que tange à coleta, transporte, reciclagem, tratamento e disposição final;

Considerando, dentro de um contexto de desenvolvimento sustentável, os novos paradigmas de gestão de resíduos que levam em conta a prevenção da geração, o reaproveitamento, a reciclagem e tratamento, a disposição final e a descontaminação ambiental de áreas degradadas como uma hierarquia de ações;

Considerando o fato de o mercúrio ser uma substância perigosa que, se liberada no ambiente, pode contribuir para danos no sistema neurológico das crianças e adultos;

Considerando que o mercúrio é classificado como substância tóxica biologicamente acumulativa;

Considerando que o fato de o mercúrio apresentar efeitos prejudiciais ao sistema nervoso central e provocar lesões renais que geram irritabilidade, instabilidade emocional, tumor, distúrbios mentais, desordem na fala, podendo inclusive causar efeitos tóxicos na reprodução humana;

Considerando, finalmente, o fato de que, uma vez segregados ou separados os resíduos mercuriais, os mesmos podem ser tratados e recuperados, eliminando-se, portanto, os riscos de contaminação,
apresento aos meus pares o presente Projeto de lei.









